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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO 12l2023
PREGÃo PRESENct AL oB I 2ozr

Aos DEZESSEIS OIAS DO ruÊS of uançO DO ANO DE 2023, no Departamento de Compras, localizado no

Prédio da Prefeitura Municipal de Agrolândia, a Administração Municipal, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial ne. o4/2o23 - Registro de Preços, na Ata de Registro de

Preços, RESoLVE registrar os preços das proponentes, nas quanüdades estimadas, de acordo com a

classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e

em conformidade com as disposições a seguir.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA

EspEctALtzADA pARA FoRNEctMENTo E rNsrALAçÃo or otvtsóntAs EM EUCATEx, vtDRos E PoRTAS
peRe otvtsóntes e rvtÃo oe oBRA PARA DESMoNTAGEM or otvrsónras, coNFoRME A NEcEsstDADE,

EM ToDos os sEToREs DA pREFETTURA MUNtctpAt oe ee noúruotl, conforme especificaçôes constantes

no Anexo ll do Edital Pregão Presencial ne. 08/2023 e itens vencedores da ATA DO pnfCÃO f RELAçÃO DOs

LANCES oo PREGÃo em anexo.
1.2. As licitantes registradas pela ordem de classificação de acordo com a RELAçÃO DOS IANCES DO
pREGÃo em anexo, quando do cancelamento do registro com a primeira colocada, somente serão

contratadas caso as demais se comprometa a fornecer pelo preço da primeira.
1.3. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo

ocorrer licitações específicas para o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15,

parágrafo 4P da lei 8.666/93.
1.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a

recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

1.4.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praücados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

1.4.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio
econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no

momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada
(requerimento, planilha de custos e uma Nota Fiscal anterior e uma posterior ao aumento de preços).

1.5. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao

fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do
item 1.4.1..

2, DOCUMENÍOS INTEGRANTES

2.1. PaÍa todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nel

estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial ne.08/2023 e seus an S
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b) Proposta da(s) Licitante(s);
c) Ata do Pregão.

3. VIGENCIA

3.1. A presente Ata vigorará por 12 meses

4. DAS CONDI ES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. O inÍcio dos serviços de colocação das divisórias deverá ser no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após Ordem de Fornecimento assinada pelos responsáveis e a entrega deverá ser de no máximo em

20 (vinte) dias, no local indicado pelas secretarias, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da

Licitante Vencedora todos os encargos fiscais e trabalhistas.
4.2. O Responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência dos serviços,

verificando se o mesmo encontra-se de acordo com as condições exigidas no Edital. Caso não se encontre
será devolvido e imediatamente substituído, sem qualquer ônus para a Administração. Se a substituição do

objeto cotado não for realizada no prazo referido, a CONTRATADA estará sujeita às sanções.

4.3. As entregas devem ser feitas durante a semana, de segunda-feira a sexta-feira, respeitando os seguintes

horários: das 08h00mim (Oito horas) as 12h00mim (Doze horas) e das 14h00mim (Quatorze horas) as

17h00mim (dezessete horas).
4.4. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas as

suas condições. Os materiais que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o

contratado a substituí-los, sem prejuízo para o Município de Agrolândia. Apurada, em qualquer tempo,
divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço eíetuado, serão aplicados à CONTRATADA

sanções previstas neste editale na legislação vigente.
4.5. Pâra aquisição de Mercadorias, registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deverá estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou

ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração, conforme constante no presente

Termo de Referência.
4.6. No recebimento e aceitação dos serviços será observada, no que couberi as disposições da Lei Federal

ns 8.666/93 e suas alterações.
4.6.1. O objeto da presente licitação será recebido pela respectiva Secretaria, que emitirá Termo de

Recebimento dos Materiais, e, somente após, o Município poderá emitir o respectivo pagamento à

Contratada.
4.7, Os Materiais deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidoti

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem lmpróprios ou inadequados

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valo' conforme diploma legal.

4.8. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas as

suas condições. Os materiais que apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o
contratado a substituí-los, sem prejuÍzo para o Município de Agrolândia. Apurada, em qualquer tempo,
divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado, serão aplicados à CONTRATADA

í-los, complementá-los ou devolvê-losmesmo, o município reserva-se o direito de sub

ú-t,

sanções previstas neste edital e na legislação vigente.
4.9. Após a aquisição dos Materiais, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO E D OR ertÁnra

5.1. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá acompanhar-se de Nota Fiscal correspondente,
encaminhando-a ao Íespecüvo requisitante.
5.2. Os pagamentos serão conforme ordem cronológica, através de depósito bancário em contracorrente,
mediante apresentação de Nota Fiscalde Serviços/fatura.
5.3. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
especificados no orçamento vigente para 2023:

6. RESPONSABITIDADES

6.1. A proponente adjudicada responde por todos os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente,
a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo
Município.
6.2. A proponente adjudicada na Ata de Registro de Preços é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei
8.666/93.
6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsa bilidade da CONTRATADA.
6.4. A proponente âdjudicada na Ata de Registro de Preços é responsável também pela qualidade dos itens
solicitados, cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma
h ipótese,
exigidos.

do os mesmos, fora do

^A-ü^a, .-.rr o,/

Código Dotação lDescrição
ldf undo Municipal aJnssistência Social Agrolândia

lFundo M unicipal de Assistencia Social Agrolandia
zoo{ú.*rtunçro Ao rundo Municipal de Assistência Social

3449os2s1o00o0o000d Peças não incorporáveis a imóveis
25OOTOOOO2OdRecursos não vinculados de lmpostos

digo Dotação loescrição
fdfúnao fvfunicipaf ae lssistêrrcia SocialAgrolêndia

lFundo Municipat ae asiisterrcia Social Agrolandia
2068lfua nutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

333903920000000000{Ma nutenção e conservação de bens móveis e outras naturezas intangíveis
zsooToOoozodnecu rsos nao vi rrcu ta dos de lmpostos

a alegação de que terceiros quaisquer ten ham com prometi s padrôes
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4.9.1. Ocorrendo a rejeição dos materiais, a CONTRATADA será notificada pela Secretaria ordenadora
da despesa, para a reürada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as

correções cabíveis.

4.9.2. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na aplicação
das sanções previstas no presente edital.

4.10. O município reserva-se o direito de avaliaç a qualquer momento, a qualidade do material fornecido
pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando
necessárlo, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

Dotação Utilizada
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6.5. A proponente adjudicada na Ata de Registro de Preços autoriza o Município a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que

lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa.

7. oBRtGAçÕES DAs EMpRESAS FoRNECEDoRAS

7.1. Constituem obrlgações das empresas fornecedoras:
a) providenciari no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento de qualquer irregularidade
constatada nos materiais entregues;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no Editalde Licitação;

c) Corrigir, reparar ou substituir; às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios,

defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.

7.2. Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações exigidas no objeto, a empresa deverá

repará-lo sem qualquer ônus para o Município.

8. DO CANCETAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

8.1. O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) proponente(s) vencedora(s) nos casos a seguir

especificados:

a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;

b) quando a mesma der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praücados

no mercado;

d) quando não comparecer ou deixar de entregar ou executar, no prazo estabelecido, do objeto decorrente
da Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto;

f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;

g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

8.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento
na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro.

9. PENALIDADES

9.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a proponente adjudicada

sujeita às segu intes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa:

1- Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, por atraso na entrega das mercadorias, calculada sobre
o valor da Ordem de Compra, até o 5e (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na

alínea "2" desta cláusula;
2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) Ordem(ns) de Compra(s), na hipótese do não
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas;

g)
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3 - Na hipótese de cancelamento da Ata de Registro de Preços, além da aplicação da multa correspondente,
aplicar-se-á a suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Agrolândia, bem

como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos;

9.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora da

reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretai nem impedem a

declaração da rescisão do pacto em apreço.
9.3. Os vâlores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a fornecedora tiver
d ireito, ou cobrados judicialmente.

10. DtsPosl GERAIS

10.1. A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros o objeto desta ata, salvo expressa

autorização da Ad ministração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Trombudo Central/sc, para dirimir todas e

quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

PREGOEIRO - Eugênio Carlos de Jesus

secnetÁnta - seüna Ferreira Feldmann
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